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Nota Pública CNDH no 15/2021

 
Nota Pública contra o avanço da legalização da grilagem no Brasil

 

1. A Câmara dos Deputados, conforme amplamente no�ciado, pretende dar tramitação,
quiçá com caráter de urgência, ao controver�do Projeto de Lei - PL nº 2633/2020 (produto da conversão
da Medida Provisória nº 910, de 10 de dezembro de 2019), que ao dispor “sobre a regularização
fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União” em realidade representa,
conforme já se posicionou este CNDH, em março de 2020, a possibilidade de regularizar terras públicas
que foram invadidas, que são objeto de grilagem, transferindo-as para pessoas que pra�caram diversos
crimes, incluindo homicídios.

2. Em sua 56ª Reunião Ordinária, este CNDH aprovou a Resolução nª 2, de 11 de março de
2020, que opina pela rejeição da Medida Provisória nº 910, de 10 de dezembro de 2019, considerando
que não foram realizados estudos prévios para quan�ficar o impacto em polí�cas como a reforma
agrária, demarcação e �tulação de áreas indígenas e quilombolas, reconhecimento de direitos territoriais
de outros povos e comunidades tradicionais e criação de unidades de conservação.

3. Este Conselho mantém seu posicionamento de que se trata de uma grave violação dos
direitos humanos possibilitar que pessoas que cometeram crimes possam ser premiadas com a
regularização dessas terras. O Congresso não deve premiar quem viola direitos de agricultores familiares,
povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, aumentando a desigualdade, es�mulando a
violência no campo, a especulação imobiliária e o trabalho em condições análogas ao de escravo. Não
deve incen�var a con�nuidade da prá�ca ilegal, novas ocupações de terras públicas e desmatamentos. A
grilagem de terras no Brasil é crime previsto em lei, e como tal deve ser tratado. Não comutado para uma
nova realidade que atenta contra o meio ambiente, o patrimônio da União, dos povos originários e
comunidades tradicionais.

4. Sob a falsa jus�fica�va de “simplificar e modernizar” o processo de regularização fundiária,
o projeto não garante a confiabilidade dos dados informados pelos pleiteantes, porquanto não prevê a
realização de vistoria prévia e par�cipação dos confrontantes.

5. É certo que a questão fundiária merece ser revista. A discussão é complexa e envolve uma
miríade de interesses que não pode ser tratada a toque de caixa e sem ampla e incisiva par�cipação
popular, muito menos em cenário pandêmico ainda crônico e que não permite amplo diálogo, colocando
em risco a segurança jurídica, a função social da propriedade e o meio ambiente, preceitos fundamentais
previstos na Cons�tuição Federal de 1988.
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6. Portanto, o Conselho Nacional dos Direitos Humanos, assim como fez no ano passado,
reclama da presidência da Câmara dos Deputados e de todas as lideranças par�dárias que não seja
pautado o referido projeto de lei enquanto não se apresentem as condições necessárias para amplo e
par�cipa�vo debate sobre o tema fundiário rural no Brasil, sob pena de afronta a direitos cons�tucionais
e convencionais em vigência.
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